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Com raro orgulho, cruzo os umbrais desta Casa de tão nobres e ricas tradi
ções, um dia marcante nesta minha laboriosa vida de servidor público que há 
quarenta anos se iniciou, nove dos quais como Magistrado, dezoito como Consultor 
Jurídico do Ministério do Trabalho, cerca de dez como Assistente, Assessor ou 
Oficial de Gabinete de Ministros da Justiça, dezoito como Delegado, Assessor 
ou Conselheiro em reuniões e conferências na OIT.

Nesse tão longo lapso de tempo, assisti ou mesmo participei, embora modes
tamente, de marcantes fatos da vida nacional, inclusive da Constituinte de 1946 
e agora outra, esta, sim, deixando-me entre inseguro e preocupado em razão dos 
imprevistos com que nos tem surpreendido.

Vim da augusta Faculdade de Direito das Minas Gerais, onde cursei os quatro 
anos iniciais da Universidade, levando-me uma conquista profissional paralela a 
correr para o Rio de Janeiro, onde, afinal, Iniciei a modesta carreira que me alçou 
ao Tribunal Superior do Trabalho e à vida pública com horizontes maiores.

Quis o destino que fosse testemunha ou partícipe de dois eventos marcantes 
da vida nacional. Na primeira Constituinte, como chefe da seção política do 
"Estado de Minas", órgão dos Diários Associados, ou na Agência Meridional do Rio 
de Janeiro, como cronista, acompanhei, vivi a conquista política pós-ditadura getu
liana e depois convivi, ao longo de quinze anos, com os notáveis políticos dos con
gressos posteriores. Hoje, na posição de Presidente da Justiça do Trabalho, acom
panho, vivo e sofro as agruras de uma Assembléia que ainda anda meio perdida 
nos seus destinos e, realmente, não se encontrou nos seus objetivos.

Não sei bem se a Nação já se refez da decepção que foi o Anteprojeto da 
Comissão de Sistematização, como também não sei definir se o que se oferecia 
em termos de conquista social era realmente um progresso ou temerária aven
tura em que se espicaçava o capital apavorado, o investidor, eliminando o capital 
estrangeiro, enfim, uma sortida de avanços tão arriscados que o capital, um eterno 
trânsfuga de situações perigosas, recolher-se-ia atemorizado, como se recolheu.

Vieram sugestões absolutamente revolucionárias para a nossa época nacional 
que parecia estar o capital posto à disposição da demagogia, do empirismo, da 
falta de visão futura, impondo-se-lhe uma coação que pararia o País, tolhendo 
o seu desenvolvimento, porque ninguém pode imaginar que, agregados tantos 
novos direitos aos trabalhadores, não se afrontaria a incipiente estrutura capita
lista do País, num progressismo desavisado ou desvairado. Não que o proposto
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seja de Inviabilidade irreversível. Claro que não. Inexequível para o Brasil de cento 
e vinte bilhões de dólares de dívida, Brasil de Indústria obsoleta, dos juros de 
quinhentos por cento ao ano, de incipiente exportação, de mendicância permanente 
de moeda forte, enfim, um País marcado pela imprevidência nos seus lampejos 
alucinados de construir cinqüenta em cinco anos, abandonando-se a previdência do 
progresso planejado pela visão megalomaníaca de ocupar os primeiros postos, 
sem retaguarda, na planilha das principais nações do mundo.

Felizmente, o bom senso afastou aquilo que seria mais desajustado da reali
dade e, afinal, no Projeto do Deputado Bernardo Cabral, a prudência expurgou 
algo que se colocara naquela pauta reivindicatória, que mais parecia de dissídio 
coletivo, para deixar a questão, como Impõe a boa técnica, à legislação infracons
titucional. A  meu ver mesmo alguma coisa nem sequer aí deverá se situar. Penso 
que jornada de quarenta horas, hoje tão comum nos países mais avançados social 
e economicamente, pode ser conquistada através da negociação coletiva, chave de 
uma possibilidade de maior equilíbrio nas relações entre capitai e trabalho. No 
momento, o País precisa trabalhar, trabalhar, trabalhar muito, para sairmos do 
abissal da dívida impagável, tanto Interna quanto externamente. A s minidesvalo
rizações permanentes representam apenas o fracasso da política de equilíbrio 
econômico, porque com ela se pretende o artificialismo de uma exportação sem 
sustentação técnica, eis que o parque Industrial não produz em termos compe
titivos, embora o operário continue recebendo salários minguados e sendo vítima 
de uma insana e desenfreada instabilidade na sua vida profissional.

Retirou-se, também, da pauta dos direitos sociais, a estabilidade, que pode 
e deve ser conquistada com uma dosagem. Um período sem estabilidade, para 
começar, seguido de outro de estabilidade controlada pela Justiça do Trabalho 
(esta é a minha receita, ficando o restante, também, para a negociação).

Toda evolução segue um ritmo racional e lento no tempo. Nada se Impõe, 
porque a realidade rechaça. Um país não passa de subdesenvolvido a desenvol
vido por decreto. Há de se respeitar o que seja o real, o lógico, de faticidade 
viável; não é exeqüível pensar-se em somar, distribuir direitos por conta alheia. 
Quem vai pagar a conta pode se revoltar e simplesmente abandonar o empreendi
mento ou partir para a automação, a robotização, limitando empregos, E  precisamos 
de mais de 1.500.000 novos empregos por ano.

O empirismo nada constrói. O ideal é progredir socialmente, mas, jamais, 
aventurar-se, lançar-se ao Incognoscível, porque, no confronto entre o decretado 
e a realidade, esta pode se tornar o amargor da decadência.

O Projeto do Deputado Bernardo Cabral, que apareceu marcado pela suspeita 
de que houve alterações não autorizadas no texto inicial, através de manobras no 
computador, é de duração efêmera. Acredito que um texto corrigido, muito alte
rado, deverá vir à luz dentro em pouco, já oferecendo uma segunda versão, na qual 
muita coisa vai desaparecer. Dos contatos que mantive com o relator, restou-me 
tal impressão.

Retirar-se do Anteprojeto da Constituição aquilo que lá colocaram, não repre
senta retrocesso. Lembrou o eminente Ministro Cordeiro Guerra, em conferência, 
que há "reacionários que se intitulam progressistas, e não reacionários, o que
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ocorre até mesmo na Igreja, onde há um verdadeiro Partido Clerical Radical, 
que finge harmonizar a negação de Deus com a fé católica e se horroriza com a 
escolha do Papa para o Arcebispo Primaz do Brasil, por recair num sacerdote 
humilde temente a Deus”. Não se trata de discutir quem é o responsável pela 
defesa de todos os ditos avanços colocados no Anteprojeto. Mais Importante que 
tanta regra no arcabouço constitucional é perseguir a conciliação de forças, em 
princípio antagônicas, de Interesses contrapostos, se examinados sob um prisma 
egoístico, onde o detentor do capital pretende auferir o máximo do trabalhador 
pelo menor custo possível, enquanto este quer ganhar o máximo, dentro de suas 
próprias limitações, com um esforço cada vez menor. A  missão árdua do Direito 
é conciliar essas ambições, garantindo o convívio pacífico entre elas, assegurando 
o bem-estar de empregados e empregadores, propiciando o indispensável entrela
çamento de ambos, numa união profícua, cujo denominador comum será o enal
tecimento da figura humana e a multiplicação das riquezas, com a indispensável 
produção dos bens necessários ao consumo diário de uma sociedade cada vez 
mais sofisticada e exigente nos seus hábitos.

Mas, não é fácil libertar o homem do egoísmo: as doutrinas e os progressos 
políticos pretendem continuar sem poder explicar o que faltou para dar certo, 
salvo o irrealismo e progressismo exagerados e desconformes com a época.

A  liberdade poderia bastar, agregada à igualdade e fraternidade, como sentimen
tos básicos, para a constituição de uma sociedade justa e feliz. Mas, o progresso 
conquista-se. Não se impõe, porque, nem sempre, desgraçadamente, o homem prati
ca gestos belos, tão belos quanto os sonhos que idealiza ou as palavras que profere.

Vou sempre repetir o que já chega a lugar comum de que a luta de sempre, 
a nossa luta, é contra a exploração do pobre pelo rico.

Suprimir a pobreza, erradicá-la definitivamente, substituí-la por um mundo 
novo e feliz, é o anseio utópico de todos. Já se pensou que a livre empresa seria 
o obstáculo para a realização da justiça social. A s sociedades coletivistas, totali
tárias, igualitárias foram execradas nesse mister de nivelar por cima. Não conse
guiram, e alguns já buscam rumos que se agregam a fórmulas capitalistas, embora 
Incipientes. Se alguns deles conseguiram minorar os índices de pobreza, certo 
que a liberdade e o desenvolvimento foram sacrificados. Mas, pouquíssimos espe
ram alcançar ainda no coletivismo o conforto mínimo que outros, sem tantos sacri
fícios, já obtiveram. O retrocesso e a estagnação econômica têm sido o alto preço 
pago, subprodutos evidentes de qualquer sociedade totalitária, onde a vontade 
popular fica subjugada a princípios políticos coletivos, redendo-se, também, a um 
aparato bélico que sustenta tal sistema, obrigando os desenvolvidos a manterem 
outro igualmente, para defesa de sua segurança.

A valorização do trabalho humano, no plano jurídico, vai sendo realizada, 
interna e externamente. O Brasil evolui, a despeito de tantas dificuldades, inclu
sive no campo dos conflitos sociais. Até mesmo por essa evidência podemos 
concluir que houve sensível evolução no relacionamento entre as partes sociais, 
não raro em função da permanente assistência da Justiça do Trabalho que, no 
vácuo de medidas legislativas mais eficazes e atuais, tem criado algo novo, espe
cialmente com relação ao trabalhador rural, que começa a ter, através de nossas 
sentenças e acórdãos, acesso contínuo a novas conquistas importantes nas rela-  
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ções de trabalho, criando, na realidade, para eles um direito novo. Alguns segmen
tos de trabalhadores conseguiram, outrossim, sensível aumento de ganho real, 
conquistas que os tiraram da marginalização, em alguns casos.

Assiste o mundo à travessia de uma era de conturbações políticas. Até mes
mo de intensa perplexidade, fracassando os regimes de economia de mercado na 
sua tarefa de realizar, satisfatoriamente, a justiça social, ante a impossibilidade 
de se alcançar uma fórmula ideal para a distribuição das riquezas. Por mais para
doxal que se possa afigurar, nos países de economia dirigida, depara-se com a 
impotência na dinamização do crescimento econômico, fazendo com que inexista 
riqueza a ser distribuída.

Essa disparidade registrada nas economias dos diversos países do m undo invia
biliza uma proposta universal que possa representar uma solução genérica para 
todos os problemas, mesmo porque os interesses tendem a se individualizar.

Os ricos dinamizam egocentricamente a sua fortuna, ca ta lisando os parcos  

recursos dos pobres, condenados, assim, à eterna condição de miserabilidade. 
Nos países em desenvolvimento, pressionados por uma divida atroz, a angus
tiante idéia da recessão ou da estagnação apavora.

Nos países desenvolvidos e no nosso, pretenciosamente assemelhado àque
les, propugna-se por uma redução da jornada de trabalho para quarenta horas 
semanais. Para nós e para outros sediados igualmente no quase mísero Terceiro 
Mundo, o assombroso é a desqualificação da mão-de-obra, enfraquecedora da pro
dução, figurando ao lado da dramática escassez de capital. Impingem-nos os 
credores a contingência da consecução de superávit contra tudo e contra todos, 
que nos achacam, enquanto que os países ricos gozam do privilégio de planejar 
até seus déficits comerciais.

Necessitamos do capital alienígena e muitas vezes os ricos se valem dessa  

situação para aqui o colocar de modo espoliativo, protegendo apenas seus inte
resses, legando ao desprezo uma infinidade de outros, gerando, assim, um quadro 
de incerteza e insegurança político-social.

A todos esses percalços se agrega, como sói acontecer entre nós, o mono
pólio estatal de larga faixa da economia, em adição ao peso das incipientes estru
turas tradicionais, contrastando com a vontade manifesta dos governos de privati
zarem a economia.

No Brasil, as conseqüências dessa incerteza são mais drásticas, por se 
chocarem na tentativa de obtenção de um modelo econômico intermediário entre 
a economia de mercado e a dirigida, cujos limites ninguém ousou ainda definir, 
nem na Velha, nem na Nova República. E essa miscelânea culmina no Projeto da 
Nova Constituição Federal, na incapacidade inclusive de se discernir claramente 
os limites do regime político a ser proposto. Talvez o que se quis não se disse, 
e o que se disse realmente não se quer. O Projeto parece ser um desafio à 
sociedade, mais que uma proposta de Constituição —  toda a polêmica possível 
ali está.

Pode ser até que a nossa mistura, economia de mercado e a dirigida, tenha 
propiciado o alto desenvolvimento que encanta e entusiasma, mas que não nos
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liv rou  da renda pe r cap ita  mendiga, in fe r io r  à dos nossos viz inhos p la tinos, isso 
para não estabe lece r com parações com qualquer dos países da Europa, por mais 
pobre que seja, salvo a A lbân ia, paradigm a de ind igência  po lítica .

Feita essa invasão na área econôm ica, quero apenas ressa lta r as m inhas 
preocupações com o excesso de re iv ind icações que se colocou no A n tep ro je to , 
repudiadas pelo Projeto Bernardo Cabral, mas ob je to , ainda, de in tenso  lobby. 
Não prec iso rea firm ar que não sou con tra  as conqu istas socia is , com o qualquer 
um ademais. Porém, a dosagem é que se Impõe. As conqu istas devem  ser nego
ciadas, com o form a de preserva r a in ic ia tiva  em presaria l tão necessária, gera
dora de em pregos, p rinc íp io  básico da sociedade organizada e sua ev iden te  e 
p rim ac ia l preocupação.

Mas, se o Projeto Bernardo Cabral e lim inou  aqueles d ire ito s  soc ia is  que o 
p rogress ism o enxertou, o que adotou, afinal?

A s C o ns titu ições  passaram, no p resente  sécu lo , a in tro du z ir d isposições 
re la tivas  ao D ire ito  do Trabalho, prec isam ente  porque o apare lho legal e o Jud i
c iá rio  se apresentaram  im poten tes para a e fe tiva  realização dos d ire ito s  funda
m en ta is  dos traba lhadores, seja no plano ind iv idua l, seja no co le tivo , das coa lizões 
que se convencionou cham ar de s ind ica tos, federações e confederações.

A  idé ia de que a prim azia h ie rá rqu ica e a nobreza m aior da C ons titu ição  asse
gurariam  respaldo su fic ien te  para a realização dos d ire ito s  soc ia is  som ente fa sc i
nou alguns idea lis tas , mas a p rá tica  reve lou que essa carta  de d ire ito s  c o n s titu 
c iona is ou repe tiu  o que Já era ced iço na leg is lação e na negociação en tre  as 
partes, ou prom eteu d ire ito s  que nunca se rea lizaram , prec isam ente  porque a Lei 
das le is  não é a sede ju ríd ica  adequada para a criação  de d ire ito s  ind iv idua is . 
Sua desejada estab ilidade é algo incom patíve l com  a espec ificação de d ire ito s  
ind iv idua is  com  a precisão que se faz necessária  para assegurar-lhe e ficác ia  plena 
e im edia ta. Daí, ta lvez, por que é pensam ento de C o n s titu in te s  responsáve is, nesta 
a ltu ra , fazer com  que à prom ulgação da C ons titu ição  se suceda, im edia ta  e 
p rontam ente, uma legis lação in fra con s titu c ion a l que agasalhe a lgum as das re iv in 
d icações ora ainda postas no esboço con s tituc io na l e que, pela sua in fe rio ridade  
h ierá rqu ica, não podem  ali perm anecer.

Mas, prosseguindo no meu rac ioc ín io : a ou tra  idéia, de que a C ons titu ição  
rea liza ria  a liberdade s ind ica l, nada m ais é que uma v isão  d is to rc ida da rea lidade 
traba lh is ta  que costum a es ta r sem pre à fre n te  da le i, cabendo-nos cuidar, apenas, 
para que não este ja  con tra  a le i e, m enos ainda, con tra  a C ons titu ição . Uma 
C o nstitu ição  pode fazer a mais en fá tica  declaração da liberdade s ind ica l sem  
que esta se rea lize na prá tica . Se a vontade nacional não é su fic ien te m en te  fo r te  
para co m p e lir  os poderes con s titu ídos  a reconhecerem -na com o s im p les ap lica 
ção do p rinc íp io  m a io r da liberdade de associação, m u ito  m enos a le tra  da 
C o ns titu ição  poderá fazer o m ilagre . A  liberdade de associação é reconhecida 
a todos os cidadãos, em todas as C o ns titu ições  dem ocrá ticas, não se sabendo 
porque deva se r tida  com o excepcionando a liberdade de se assoc ia r para 
e fe ito  da negociação co le tiva .

O que desejo a firm ar, com o tenho fe ito  re ite radam en te  em d iscursos e con
fe rênc ias  recentes, é que, nas be iras do sécu lo  XXI, chega a se r r id ícu lo  pre ten-
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der ou esperar que a Constituição, por si só, seja suficiente para assegurar a 
liberdade sindical. Ela já foi conquistada e, realmente, nesta altura, contra a Cons
tituição. Vejam-se as Centrais Sindicais. Se algo está faltando ou atrapalhando,
não é a falta de uma norma constitucional ou legal, mas o excesso de tais nor
mas. Vivemos o regime monista na área sindical: um só sindicato em cada base 
territorial. No entanto, por simples tolerância administrativa, estão aí três Centrais 
Sindicais que até possuem hoje representantes em Conselhos do Governo. A  tole
rância administrativa ou atos de hierarquia legal limitadíssimos criaram, incenti
varam, reconheceram, enfim, puseram no mundo jurídico, sem base legal, todas 
essas entidades.

E o pluralismo sindical vai-se tornando evidente, pois as notícias são diárias 
das negociações com grupos de empregados, à margem do poder sindical, inclu
sive os notórios comandos de greve, de campanha salarial, etc., poder sindical 
que a lei e a Constituição pretendem regularizar, institucionalizando uma “organi
zação sindical que já vai nascendo caduca".

A  democracia nasce na alma do povo e isto vai acontecendo no Brasil de
hoje, meio desordenadamente, mas com uma consciência de liberdade jamais 
vista ou sentida, nem quando Juscelino Kubitschek veio de Minas Gerais para 
ensinar democracia. O povo vem despertando para a vida democrática, talvez 
tangido pelos longos períodos de autoritarismo. Não foi nenhuma campanha polí
tica que lhe incutiu isto. Talvez seja a consequência da experiência que vem 
vivendo que amadureceu as consciências. O brasileiro de hoje sabe, pensa, pon
dera e é capaz de discernir onde se situa sua vontade e aspiração.

Os radicais, os intolerantes, os arbitrários, os revoltosos, os desajustados dê 
todos os tipos e matizes vão esgotando o seu ódio destrutivo e o País vai res
pirando, aliviado, numa crescente prática da democracia, ainda que aqui e ali 
ameaçada, sempre inquietada por renovados rumores de crises pelos pescadores 
de águas turvas. Na realidade, a crise é um fato, uma expressão democrática, 
queiram ou não alguns tê-la corno instrumento de revolta. Conviver com ela, saber 
equacioná-la, tolerá-la, superá-la, é prova de maturidade democrática. E isto vamos 
fazendo, apesar de, lamentavelmente, termos que reconhecer que é crise demais, 
aparentemente sem condutores que saibam pôr-lhe cobro.

Ela é o campo fértil ao confronto das idéias e negociações. Estamos vivendo 
a crise da organização constitucional, decorrente, Inclusive, da miscigenação de 
idéias, classes sociais, níveis culturais que as urnas empurraram para o Con
gresso, talvez, realmente, pela primeira vez, mostrando a verdadeira estratifica
ção social do País. Esses Constituintes, no meu modo de ver, representam, efeti
vamente, a amálgama popular brasileira. Daí termos, no momento, indiscutivel
mente, uma crise de idéias, não uma crise político-institucional: todas as tendên
cias Ideológicas estão em Brasília, na Assembléia! Todos podem fazer suas 
sugestões, por mais aberrantes que sejam. Mesmo estas terão seus apoiadores. 
Há um enorme, desgastante e oneroso esforço —  e que continuará sendo feito —  
para sopesar sugestões e aspirações dos diferentes segmentos da sociedade 
brasileira. E aí se situa a crise a que me refiro —  o núcleo da crise: separar, 
joeirar, peneirar tudo, inclusive as inéditas emendas populares, para, afinal, apa
recer o que será o texto constitucional. Claro que ninguém há de concordar com
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as limitações que se impuseram quanto ao tempo de elaboração. Até parece que a 
Constituinte seria a panacéia para todos os males e sua imediata promulgação, 
o barco salvador da vida nacional.

Não se pode negar aos autores dos textos já divulgados em todos os 
documentos a honestidade, lealdade e competência com que procuraram reunir 
tendências tão conflitantes. O esforço de tentar eliminar tais colisões é que 
trouxe aos textos apresentados conflitos definidos como contradições, algumas 
chocantes até para os que possuem luzes jurídicas ou bom senso reconhecido. 
Mas, por certo, Bernardo Cabral e seus colegas da Sistematização seriam cha
mados de arbitrários, traidores do povo e dos seus companheiros Constituintes 
que lhe ofereceram esse mandato, se não tivessem feito o esforço de tentar 
refletir, no texto, as tendências dominantes, mesmo que contraditórias. Que 
assusta, assusta. Mas, a democracia avança mesmo é quando as idéias estão 
postas em uma mesa de discussão e a palavra continua livre. O que ocorreu foi 
o lamentável sistema de trabalho adotado, sem parâmetros ou documentos bá
sicos, o que levou ao paradoxo de situações a que foram levados os constituintes.

Confesso que me atordou, que me surpreendeu, que neguei valor ao que se 
fez, mas passei a aceitar como um passo sociológico e politicamente defensável.

Um trabalho dessa profundidade merecia maior meditação, ainda mais quando 
se nota tão divergente panorama ideológico. A  pressa de concluir não se justi
fica e até aceito que a pressão dos acontecimentos fará ultrapassar a data fatal, 
15 de novembro, sem que tenhamos acordado em torno de todos os temas ques
tionáveis. Parece intuitivo que, se o mandato presidencial ou qualquer outra das 
teses, está impedindo a rapidez, que se o retire da pauta, resolva-se este caso 
e se deixe a Constituinte concentrar-se no restante. Até aqui se tem aceitado as 
imperfeições, até justificado o procedimento que permitiu um texto contraditório, 
mas, insistir-se no erro, representa uma imperdoável e condenável omissão que 
a História, por certo, julgará com rigor. A  existência de um dia “D " perfeitamente 
ultrapassável não justifica que se cultuem imperfeições. Alguém precisa pedir 
mais tempo, promover-se um novo calendário para a Constituinte, porque os enten
dimentos estão sendo atropelados pelo prazo, como se este fosse o importante, 
não a estruturação política nacional, fazendo temer pela excelência do trabalho, 
que melhor seria alcançada se a afoiteza fosse proibida, qualquer que seja o 
motivo.

Preocupa-me tudo o que acontece. Primeiro, como testemunha da história 
constitucional, eis que vi e vivi parcialmente a feitura da Carta de 1946; teste
munhei as mutações importantes oriundas da Revolução; segui, como jornalista, 
a longa jornada política do País; como estudante do Direito do Trabalho, longa 
caminhada que desemboca na minha subida à curul presidencial do Tribunal Su
perior do Trabalho, onde os fados obrigam-me a insistir junto aos Constituintes 
pela linha de orientação que mais interessa à Justiça que dirijo.

Fiz conferências sobre o trabalho constitucional. Escrevi uma série de artigos, 
publicados no Correio Braziliense, a respeito do Anteprojeto; escrevi dezenas de 
cartas a Constituintes; ofereci emendas a Bernardo Cabral, José Ignácio Ferreira 
e outros. O quanto escrevi parece que ofereceu resultado, porque consegui, inclu
sive, eliminar da Justiça do Trabalho, já tremendamente sobrecarregada, a compe-  
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tência para julgar acidentes do trabalho. O trabalho espelha muito do que sugeri. 
Mas, não consegui tudo. A exemplo do que fazia o eminente político brasileiro 
José Américo de Almeida, tenho dado os mesmos gritos de advertência, não 
raro até com certa agressividade impertinente. Quero que me ouçam, porque não 
peço por mim, mas por uma instituição que está sendo sacrificada.

0  nosso panorama atual não é alentador. Estamos com algumas Juntas mar
cando audiências com até um ano de atraso. Temos acima de 28.000 processos 
no Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo, 9.000 no Tribunal Superior do 
Trabalho, citando apenas os dois como amostra. Esses números, apesar do insano 
trabalho dos ministros, por exemplo, que recebem em torno de setenta processos 
por semana, não baixam razoavelmente. O resíduo não se extinguirá, apesar dos 
22 a 25.000 processos que o Tribunal Superior do Trabalho julgará neste ano.

Pois bem. Pouco nos dão de novo. O Projeto Bernardo Cabral oferece-nos vinte 
e cinco ministros, evidente erro, porque impossível será fazermos cinco Turmas. 
Mas, já me entendi com S.Ex.ª para elevar o total a vinte e sete, o que, parece-me, 
será feito.

Vão transferir para a Justiça do Trabalho uma competência mais ampla e 
parte do que está hoje afeto ao Tribunal Federal de Recursos vem para nós: 
União, empresas públicas, sociedades de economia mista, etc. Tudo isto, com a 
mesma estrutura da primeira instância. Nada novo.

Tenho pensamento próprio sobre o que seria para mim a C onstituição ideal. 
No campo trabalhista deveria desenhar um quadro mais limitado em que se faria:

1 —  discriminar os direitos fundamentais, estabelecendo que os demais se
riam objeto de lei, de negociação coletiva ou de decisão normativa, tornando, 
assim, com poucas palavras, claro que a negociação coletiva poderia tudo o que 
não contrariasse a Constituição, ou fosse pertinente à relação de trabalho;

II —  garantir o direito de associação também para fins trabalhistas, sem 
qualquer limitação legal, a não ser quanto ao respeito aos princípios da Consti
tuição e à liberdade de todos para constituírem as associações que desejarem;

III —  garantir o direito de greve, mediante o voto da maioria dos trabalhado
res e ressalvando, ao Ministério Público e à própria Justiça do Trabalho, o dever 
de promover sentença que lhe ponha fim, em nome do interesse público; e

IV —  assegurar a intervenção do poder normativo da Justiça do Trabalho, 
por iniciativa do Ministério Público, das partes em conflito, conjuntamente (o que 
equivale a eleger a Justiça do Trabalho como árbitro), ou da própria Justiça do 
Trabalho; e determinar que a Justiça do Trabalho possa escolher entre exercer, 
amplamente, o poder normativo ou determinar às partes o comportamento que 
julgar adequado, como, por exemplo, o retorno à negociação ou o fim da greve 
sob sanções à parte infratora.

A Justiça do Trabalho só poderá se responsabilizar pela sua eficiência, cele
ridade e prestimosidade se a Constituição estipular que o poder normativo é 
inerente à sua própria finalidade. Especializada como é, deve reter o direito de 
acompanhar a realidade social, sua dinâmica evolutiva permanente, correndo atrás 
do fato social de maneira a atender às reivindicações, o que é inviável através da
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legislação ordinária, sempre dependente de um tempo relativamente longo de 
tramitação parlamentar.

Para que se tenha uma idéia de quanto é desnecessário insistir em liberdade 
sindical na Constituição, chamo atenção para o art. 6.°, do Substitutivo Bernardo 
Cabral, no seu parágrafo 52:

“É plena a liberdade de associação, exceto a de caráter paramilitar, não 
sendo exigida autorização estatal para a fundação de associações vedada a 
interferência do Estado no seu funcionamento".

É amplo e democrático e dispensa qualquer complemento. Se só as associa
ções de caráter paramilitar não têm liberdade de se constituir, é óbvio que as 
associações sindicais aí estão autorizadas pela Constituição, sem qualquer inter
ferência do Poder Público.

Os parágrafos seguintes do mesmo artigo 6.” são suficientes para a liberdade 
sindical:

" § 53 —  As associações não poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou 
ter suas atividades suspensas, exceto em conseqüência de decisão judicial 
transitada em  julgado.

§ 54 —  Ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer asso
ciado.

§ 55 —  As entidades associativas, quando expressamente autorizadas, pos
suem legitimidade para representar seus filiados em juízo ou fora dele”.

O que falta definir é, pois, como as associações de caráter sindical ficarão 
autorizadas a representar seus filiados e a legitimidade dos instrumentos de ne
gociação coletiva.

O poder normativo da Justiça do Trabalho já é, realmente, uma interferência 
do Estado na liberdade sindical, mas aí ressalta o interesse público, que é maior 
que o interesse de parte do todo, como tal a coletividade de trabalhadores.

Paradoxalmente, porém, o artigo 9. estabelece que é "livre a associação pro
fissional ou sindical", como se o 6.° já não o assegurasse. O artigo 9.° não tem 
finalidade. Outrossim, a proposição, no sentido de que a "lei definirá as condi
ções para o registro perante o Poder Público e para sua representação nas con
venções coletivas", deveria constar do artigo 6.° e não do 9.°, porque às asso
ciações não se deve exigir registro especial, diferente das demais associações. 
E não foi exigido registro das demais associações no artigo 6.°, o que é um erro 
até para efeito estatístico.

Importante é apenas situar o objeto do registro, isto é, apenas para represen
tação na convenção coletiva. Conseqüentemente, o que os §§ 1° e 2° do artigo 9.° 
dizem é uma tautologia: a “lei não poderá exigir autorização do Estado para a 
fundação de sindicato” (o caput fala em associação profissional, o que é mais 
genérico e melhor coincidindo aí com a orientação da OIT: associações de traba
lhadores e empregadores); é vedada a interferência do Poder Público na "orga
nização sindical" (terceira nomenclatura para a mesma associação de trabalhado
res e empregadores). É mais do que óbvio a partir do artigo 6 º, Se todos podem
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organ izar liv rem en te  associações, não há in te rfe rênc ia  do Poder Público, não se 
ex ig indo autorizações. A  repetição quanto a s ind ica tos é, quando nada, suspe ita .

Os parágrafos 3.° e 4.° do artigo 9.° são impertinentes, porque envolvem ma
téria do estatuto do sindicato que vai para a Constituição, negando a liberdade 
de organização que acaba de ser afirmada:

"§  3° —  A  assembléia geral fixará a contribuição da categoria, que deverá 
ser descontada em folha, para custeio das atividades da entidade.

§ 4.° —  A lei não obrigará a filiação a sindicatos e ninguém será obrigado a 
manter a filiação".

O parágrafo 5.° contém em si mesmo a demonstração de sua natureza não 
constitucional: havendo mais de um sindicato na categoria e na localidade, a lei 
deverá resolver o problema da representatividade.

O parágrafo 7.° do artigo 9.° é a negação da liberdade de associação tão 
defendida, apregoada e festejada: concede a prerrogativa ao sindicato (as asso
ciações de trabalhadores do artigo 9.º aqui se reduzem a sindicatos) para partici
par, obrigatoriamente, das negociações de acordos salariais. Foi-se por terra toda 
a proclamação da liberdade de associação e de negociação: o famoso sindicato 
único (o que vai resultar do parágrafo 5.°) está protegido na Constituição e os 
trabalhadores não podem organizar coisa alguma; terão que ser representados 
pelo que já existe. Falta coerência no texto, que pode e deve ser comprimido, 
para não dizer o que não deve, pois o previsto no artigo 6.° é mais que suficiente. 
O que o artigo 9.° quer é manter a viçosa estrutura sindical vigente, embora já 
caduca na prática. Faz lembrar o artigo 9.° que, em termos de liberdade de asso
ciação que se pretende defender tanto, com abundante regulamentação, acaba
ram por suprimi-la.

Entremos, porém, no aspecto delicado da greve.

O Anteprojeto da Comissão de Sistematização reconhecia o direito absoluto 
de greve (art. 18, V, b);

"b) é livre a greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportuni
dade e o âmbito de interesses que deverão por melo dela defender, excluída 
a iniciativa de empregadores, não podendo a lei estabelecer outras exceções; ”.

Caberia aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade e os interesses a 
defender. Não havia quem conciliasse. Garantia-se que, eclodida a greve, persis
tiria ela indefinidamente até que os próprios trabalhadores resolvessem sustar o 
movimento. Nem o Poder Judiciário poderia intervir, ele que tem capacidade de 
intervir até no Estado.

Ora, torna-se evidente o disparate da proposta. O todo social fica subjugado 
a interesses particulares, sem que se atenda ao princípio de que a legitimidade 
da greve há de ser apreciada sob prismas de legalidade como defesa dos inte
resses maiores da sociedade.

A legislação em vigor contém excessos burocráticos para a eclosão do movi
mento. Dispõe que, caso não se efetue a conciliação, instaurar-se-á o dissídio 
coletivo, como caminho para solução do litígio (art. 23, da Lei 4.330/64). Não se 
pode deixar ao alvedrio de uma das partes interessadas, e tão-somente a ela,

18



o dispor de bem maior, que é o equilíbrio social, através do reconhecimento da 
prevalência do interesse universal que deve preponderar sobre os da minoria ou 
ainda quando a causa defendida é ilegítima ou injusta. Ademais, fica a cargo 
dos próprios trabalhadores grevistas, como se propõe, resguardar o funciona
mento de atividades essenciais, o que clama aos céus pela aberração, pois quem 
é interessado é que vai decidir.

O arrojo do que se propunha no Anteprojeto levaria o País ao caos, porque 
não haveria empresário que coexistisse com o arbítrio de direções sindicais desa
visadas, a todo instante promovendo paralisações sem qualquer tipo de punição.

A relatividade desse direito tem sido reconhecida, quase generalizadamente, 
pela doutrina. Não sei o que ocorre lá pelas cubatas africanas, mas, na França, 
Itália, Espanha, México, Venezuela, Colômbia, Peru, Panamá, etc., embora seja 
um direito constitucionalmente protegido, tem sentido relativo, com as limitações 
impostas por leis e regulamentos. A Constituição Francesa, por exemplo, contém, 
no seu preâmbulo, que o direito será exercido de acordo com o disposto em leis 
e regulamentos. Nos Estados Unidos, a greve pode ser suspensa quando afetar o 
interesse público. Ao que parece, são duas tradicionais democracias!

Claro que a greve deve respeitar os direitos maiores da sociedade como 
um todo e não levar à  extinção a categoria empresarial, o que facilmente seria 
atingido se a continuidade do movimento, sem limitações e sem qualquer tipo 
de controle judicial, não encontrasse um poder coativo que a ela pusesse cobro 
ou fizesse retornar as partes à negociação.

O inciso V do art. 18 do texto anterior da Comissão de Sistematização 
(atual art. 17) trata da "manifestação coletiva", mas, na verdade, afora uma vaga 
referência à "manifestação coletiva em defesa de interesses grupais, associativos 
e sindicais", na alínea a, cuida mesmo é de greve; e este deveria ser o título 
do inciso, pois essa "manifestação coletiva” é por demais ampla para ganhar 
autorização constitucional às cegas.

Na alínea b, bastaria dizer que existe liberdade para o exercício da greve.
Ao acrescentar que os trabalhadores decidirão sobre a oportunidade e o âmbito 
de interesses do movimento, já se está querendo limitar a competência do Poder 
Judiciário para apreciar a legalidade de uma greve: a Constituição não pode atri
buir aos trabalhadores um direito potestativo de determinar a licitude da própria 
parede. Isto é um absurdo jurídico e um suicídio político. Além disso, a alínea 
exclui, nebulosamente, a "iniciativa de empregadores”; parece referir-se à proi
bição do "lock out". Ora, deixar de trabalhar e deixar fechada uma fábrica é 
direito de cada um. Se o exercício desse direito for abusivo e lesar gravemente 
o patrimônio de alguém, sem necessidade, é melhor deixar ao Poder Judiciário a 
decisão sobre a licitude ou não do procedimento de cada um e suas conseqüên
cias. O exercício da liberdade não deve ser "ensinado" na Constituição. Deve ser 
aprendido no dia a dia das relações negociais e dos conflitos, decidindo o Judi
ciário qual o bem maior a preservar. A Constituição não tem como resolver, 
antecipadamente, a sorte desses conflitos.

O artigo 10 do Projeto Bernardo Cabral repete o exagero que apontei; os
trabalhadores continuam sendo os juízes da "oportunidade" e do "âmbito de
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in te re s s e s ” que a greve deverá alcançar. Os traba lhadores poderão fazer greve 
con tra  ou para tudo e a C ons titu ição  diz que eles são os á rb itro s  da conven iência  
de qualquer paralisação. Como está, a greve pode de rrubar o P residente da Repú
b lica  ou fechar o Congresso Nacional ou a Justiça . Tudo será pe rfe itam en te  
con s tituc io na l!

Há ev idente  im propriedade e fa lta  de v ig ilânc ia  no te x to  proposto , o que é 
dep loráve l, à v is ta  da im portânc ia  do d ire ito  que se quer am plia r. O te x to  engloba 
uma in te rca lada em que se a firm a  “ na fo rm a  da le i" .  Mas, qualquer le i que se 
faça, lim itando  o d ire ito , será in con s titu c ion a l, porque não se poderá t ira r  dos 
traba lhadores o a rb ít r io  que lhes está sendo reconhecido.

Lamento que as m inhas sugestões não tenham  s ido levadas em conta, no 
pa rticu la r. M inha idé ia  é s im p les : assegura-se o d ire ito  de greve, perm itindo-se , 
porém , que um Tribuna l, em  nome do in te resse  púb lico  e po r in ic ia tiva  da au to 
ridade, faça cessá-la, com  a vo lta  ao traba lho  ou à negociação. O in te resse  pú
b lico  deve sem pre fa la r m ais a lto  de que o p a rticu la r da categoria . A  Justiça  
deve se r o á rb itro  de conven iências, o poder m oderador, o recurso fin a l para 
que a paz v o lte  a re inar.

O que a le i o rd inária  v ir ia  a ex ig ir, o C o n s titu in te  não se m ostra  m u ito  
preocupado. É surp reendente ! Na rea lidade, está  sendo criado  quase o d ire ito  
absoluto.

O a rtig o  34, I, in s titu i o rig ina l com petênc ia  concorren te  da União e dos Esta
dos para le g is la r em m atéria  de traba lho, esclarecendo o § 1.° do m esm o a rtigo  
que, no “ âm b ito  da leg is lação concorren te , a com petência  da União lim itar-se-á  a 
estabe lece r norm as ge ra is ", o que é d izer tudo, po is a le i é a norm a gera l. O in
tu ito  parece ser, ev iden tem en te , o de a tr ib u ir  à União o estabe lec im ento  de d ire 
tr ize s  gerais, enquanto aos Estados fica  a especificação dos d ire ito s  traba lh is tas  
p ropriam en te  d itos.

Ora, em face do a rtig o  34, o a rtigo  162, que d ispõe sobre o poder no rm ativo  
da Justiça  do Trabalho, c ria  um descom passo. Uma Justiça  Federal, com o é a 
Justiça  do Trabalho, irá  ju lg a r d iss íd ios  co le tivo s  e ind iv idua is  envolvendo le g is 
lação estadua l e federa l.

Q uanto aos d iss íd ios  co le tivos , só irem os ju lgá-los se fo rm os e le ito s  pelas 
pa rtes  com o á rb itro  (§ 1.” do a rt. 162) ou se, recusada pe lo em pregador a nego
ciação ou arb itragem , o s ind ica to  dos traba lhadores (s ind ica to  ún ico ou tra  vez) 
a ju izar o d issíd io .

É uma redação preconce ituosa, po is  supõe que os traba lhadores e suas asso
c iações (s ind ica tos) estão acim a do bem e do mal, jam a is  se recusando à ne
gociação e à arb itragem . Só o em pregador é capaz de fazer is t o . . .

Está ev iden te  que o s is tem a adotado é equívoco. Em p rim e iro  lugar, por 
supor que só o em pregador o fe rece  res is tênc ia  à negociação, quando, na realidade, 
havendo insp iração po lítica , certam ente , os em pregados o farão m ais am iúde. 
Em segundo lugar, não prevê o a ju izam ento, pe lo M in is té r io  Público ou, de o fíc io , 
pela Justiça  do Trabalho, do d issíd io . Pelo menos uma dessas h ipó teses deve ser 
p rev is ta  para que o Poder Público possa te r  ação capaz de co loca r te rm o  a um 
m ovim ento  g rev is ta , quando a sociedade está sendo in jus tam ente  sacrificada.
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Im portante , rea lm ente, é que o d iss íd io  não se ja  un icam ente ajuizado por 
qua lquer das partes. A  meu ver, m u ito  mais essencia l, no resguardo do in te resse  
púb lico , é que a Justiça  do Trabalho analise e ju lgu e  o com portam ento  das partes, 
porque som ente ass im  ela poderá de ixa r de ju lga r. Fiz sugestão, no meu d iscurso  
de posse, no sen tido  de que à Justiça  do Trabalho fosse  reservado o d ire ito  de 
penalizar uma das partes, em favo r da que fosse  pre judicada, e de de te rm in a r o 
re to rno  à negociação ou ao traba lho. Reafirm o meu pensam ento agora, po is, sem 
uma d isposição assim , a Justiça  do Trabalho te rá  sem pre que ju lg a r o d iss íd io  
is to  é, te rá  que fazer, m uitas vezes, a von tade daquele que res is tiu  à negociação 
exa tam en te  para apressar o d issíd io .

Mas, vo lte m os  à estranhíss im a com petênc ia  concorren te  do a rtigo  34 do
Pro je to .

A  rigor, não se tra ta  de um concurso de com petências e n tre -o s  Estados e a 
União. Cada qual f icou  com  a sua área espec ífica  e nela não concorrem  en tre  s i. 
Mas, há, ev identem en te, uma área cinzenta, sem precisa de fin ição, que se s itua  
en tre  as esferas de com petência : a estadual, ampla, e a federa l, que se c inge às 
normas gera is (a rtigo  34, parágrafo 1.°), Ora, a área c inzenta —  quem é quem  —  
vai oco rre r exatam ente em função do m aior a lcance in te rp re ta tivo  que se qu ise r 
dar às expressões "norm as ge ra is ". Se normas nacionais fo r  expressão de gerais, 
então a União pode tudo e o Estado fica rá  confinado a uma com petência  residual.

O Brasil é o País das in te rp re tações! Todos sabem que aqui, ao se analisar 
uma lei recém-saída, busca-se a fó rm u la  de burlá-la, não de cum pri-la . Neste 
caso, a norm a não autoriza uma am p litude  do sen tido , pois diz que a com petência  
da União "lim itar-se -á  a estabe lece r normas g e ra is ” . A  com petência  é sem pre de 
in te rp re tação re s tr ita  e, no caso, a in te rp re tação  quanto à com petência  da União 
é e s tr ita , sendo, v ia  de consequência, am pla a do Estado.

C re io  que a União só poderá es tabe lece r p rinc íp ios  gera is sobre os d ife ren te s  
cap ítu los do D ire ito  do Trabalho, espec ia lm ente  aquilo  que norm alm ente  concerne 
ao con tra to  de traba lho, mas, quanto a norm as de tu te la , os p rinc íp ios  gera is 
serão os estabe lec idos na C onstitu ição , com  a regulam entação que lhes de r a 
le i federa l.

Prevejo enorm e confusão in te rp re ta tiva  sobre os lim ite s  da com petênc ia  e 
entendo desprovido de qualquer p ropós ito  o a rtig o  com o colocado, inc lus ive  com  
sua redação im periosa.

Pergunto, por exem plo: a leg is lação federa l poderá regu lar a ce lebração do 
con tra to  de trabalho, sua suspensão e extinção? A té  aqui, seria  possíve l cons i
de rar “ norm as g e ra is ” as norm as que regem , de m odo amplo, todo  e qualquer 
con tra to  de traba lho. Q uando se tra ta r, porém, de estabe lece r d isposições, ainda 
que gerais, de pro teção ao traba lhador, então a espec ific idade é a regra, bastando 
a ten ta r para o D ire ito  Comparado, onde se vê países que leg is lam  sobre a tu te la  
do traba lhador (e de modo d ive rs ificado ) e aqueles que rem etem  a m atéria  à 
negociação co le tiva , po r se tra ta r, a rigor, do conteúdo específico  de cada con
tra to  de traba lho, cuja variab ilidade é essencia l à liberdade con tra tua l e ao desen
vo lv im en to  da negociação co le tiva . No caso em exame, dada a nossa trad ição  
leg ife ran te , aos Estados-membros esta ria  reconhecida a com petência  para le g is la r

21



sobre a tu te la  do traba lho, geral ou especial (obedecidas, é c la ro , as norm as 
co n s tituc io na is  e a leg is lação  federa l que as regular).

Sobre a leg is lação s ind ica l, po r exem plo, n inguém  poderia le g is la r, sem  o fe 
rece r a liberdade e a au tonom ia das associações de classe.

Veja-se que, no inc iso  XI do m esm o artigo  34, con feriu -se com petênc ia  con
co rre n te  à União e aos Estados para leg is la rem  sobre “ p roced im en tos em m atéria  
p ro cessu a l” . Novam ente estam os, em m atéria  processual, quase na m esm a s itu a 
ção descrita  para o d ire ito  m a te ria l do trabalho, po is  o p roced im en to  abarca o 
m aior núm ero de norm as de uma legis lação ou cód igo de processo. O proced i
m ento  o rd inário , estando inc lu ído  nessa com petência  concorren te , som ente se a 
União não le g is la r a resp e ito  é que se entende o Estado leg is lando.

O parág ra fo  2 °  do a rtigo  34 de ixa c la ro  que a com petência  con co rre n te  é 
sup lem entar. Para os Estados-m em bros, e la só ex is te  quando Ine x is ten te  le g is 
lação federa i.

Como se vê, c ria ram  um aranzel de e fe itos  te rr ive lm e n te  com plexos, aptos a 
ge rar con trové rs ias  in te rm iná ve is  que abarro tarão os T ribuna is já  sacrificados ,
sem  con tar os prob lem as p o lít ico s  e econôm icos que resu lta rão  do inev itáve l 
dese jo  dos Estados-m em bros de exe rcerem  a sua autonom ia a través de leg is lação 
própria .

Quando se defendeu a extinção  do Tribunal S uperio r do Trabalho —  um pe
queno grupo de advogados o fez peran te  a Com issão de Organização dos Pode
res — , adverti de que haveria  a criação de tan tas norm as de d ire ito  do traba lho 
quantos fossem  os Tribuna is Regionais. E agora lanço a m esm a advertência ,
porque, na busca de autonom ia, te rem os m iríades de le is  estadua is leg is lando 
sobre teses que, certam ente, não raro, estarão fora  de sua com petência.

Dizia eu então, a p ropós ito  das conseqüências da fa lta  de un ifo rm idade da 
Jurisprudência, aqui transm udadas para o excesso de le is  estadua is d ivergentes:

"É sabido que a Justiça  do Trabalho está d iv id ida , atua lm ente , em  quinze 
Regiões.

A  le i traba lh is ta  (que é le i fede ra l) so fre , seguidam ente, com o é inev itáve l, 
in te rp re tações  d iversas de pa rte  dos quinze Tribunais Regionais do Trabalho 
em func ionam ento no País.

Essa d ivergênc ia  In te rp re ta tiva , que a ju risp rudênc ia  d ia riam en te  con firm a, 
não pode de ixar de ser un iform izada.

Em relação aos Tribuna is de Justiça  dos Estados, nos casos p rev is tos  na
C onstitu ição  Federal, o Colendo Suprem o Tribunal Federal, exerce, com  sabe
doria , esse papel de superv isão e coordenação da ju risp ru dê nc ia  nacional.

Papel s im ila r desem penha, em relação aos Tribuna is Regionais do Trabalho, o 
Tribunal Superior. A ss im  tem  sido, há quase m eio século, com exce lentes 
resu ltados, ev itando-se pro fundas con trad ições na ju risp rudênc ia  dos T ribu
nais Regionais do Trabalho.

Não é possíve l que uma lei traba lh is ta  —  de natureza federa l —  seja aplicada 
por órgãos da Justiça  do Trabalho —  que íntegra o Poder Jud ic iá rio  Federal —  
de duas, trê s  ou quatro  m aneiras diversas.
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Admiti-lo será fomentar o caos nas relações de trabalho.

Quando uma empresa (e isso ocorre com todas as grandes empresas) tiver 
estabelecimentos, agências ou filiais em diversas circunscrições da Justiça 
do Trabalho, esse caos se transformará em catástrofe, porque empregados, 
nas mesmas condições, poderão ter direitos diversos perante o mesmo em
pregador. O que ocorrerá, também, com a disseminação da competência 
legislativa pelos Estados-membros, sobre matéria trabalhista!

O papel uniformizador do Tribunal Superior do Trabalho —  que é uma de 
suas grandes razões de ser, sobretudo depois que o Supremo Tribunal, na 
forma da Constituição, apenas julga recursos extraordinários trabalhistas em 
casos de violação constitucional —  adquiriu tamanha importância, que nos 
atrevemos a dizer que trabalhadores e patrões não terão segurança, quanto 
ao que devem ou não devem fazer, se seus atos forem julgados, in extremis, 
no âmbito estadual dos Tribunais Regionais do Trabalho, pelo atrito dos jul
gamentos proferidos. Nem se pode comparar os efeitos dos julgados da 
Justiça Com um  dos Estados na aplicação do Direito Federal, como o Direito 
Civil e o Penal, por exemplo, com a ressonância social ampla e imediata 
das decisões trabalhistas na aplicação do Direito do Trabalho que alcançam 
repercussão nacional.

No Direito Civil e no Direito Penal, o interesse individual e restrito é a 
característica, com reflexos sociais menos contundentes.

No Direito do Trabalho, os jurisdicionados estão organizados em entidades 
representativas, com atuação nacional e interação permanente entre as diver
sas Regiões do País, pressionando a ordem econômica e social em todos os 
sentidos, podendo afetar profundamente a economia e as finanças do País 
e até mesmo influir na mudança do modelo da sociedade (mais socializada 
ou mais conservadora quanto a livre iniciativa).

Como então comparar os jurisdicionados da Justiça do Trabalho com os juris
dicionados da Justiça Comum dos Estados e da Federação?

Ê, portan to , do interesse nacional e do regime federativo, notadamente na 
fase atual da vida brasileira, que a interpretação do Direito do Trabalho 
se faça de forma harmónica, onde os interesses federativos sejam resguar
dados para se evitar a criação de novos focos de disparidades regionais.

Por outro lado, a importância do Tribunal Superior do Trabalho avulta na área 
dos conflitos coletivos de trabalho.

Toca-se, aqui, em ponto delicado da vida brasileira.

Existem "políticas salariais” que a Justiça do Trabalho vem considerando e 
cumprindo, com exação e segurança, nem sempre as endossando ou com 
elas concordando.

Muitas vezes, em nome da uniformidade e da correção do julgamento, o Tri
bunal Superior do Trabalho tem reformado decisões proferidas pelos Tribunais 
Regionais.

É muito mais fácil manter-se coerência, uniformidade e precisão —  com se
gurança para todos —  no julgamento dos dissídios coletivos quando o órgão
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de cúpula (Tribunal Superior do Trabalho), por v ia de recurso, exerce vigi
lância Judicial sobre as decisões dos órgãos de hierarquia inferior (Tribunais 
Regionais do Trabalho). Ao contrário, se cada Tribunal Regional do Tra
balho, como se pretende, viesse a ter autonomia absoluta, irrecorrível, no 
julgamento das ações coletivas, a disparidade do tratamento dispensado às 
classes obreiras e patronais seria inevitável.

Isso nos parece terrivelmente injusto.

Do mesmo modo, as "políticas salariais" poderiam ser postas em risco.

E isso nos parece incrivelmente perigoso, em hora de crise econômica.

As causas trabalhistas ajuizadas contra Estados e Municípios são de compe
tência da Justiça do Trabalho.

Se não existir um órgão central, com competência, por via de recurso, para 
uniformizar os julgamentos locais, os riscos acima indicados atingirão tanto 
os empregados e empregadores da área privada, quanto das áreas municipais 
e estaduais.

Municípios de um mesmo Estado, Estados da mesma Federação poderão 
—  perguntamos nós —  ficar sujeitos a jurisprudências divergentes, a respeito 
de leis federais que lhes sejam aplicáveis?

Ou será muito mais razoável manter-se a possibilidade de um reexame unifor
mizador, por parte do Tribunal Superior do Trabalho?

E AS CAUSAS CONTRA A UNIÃO?

Quando, há vários anos, se fez o chamado “Diagnóstico do Poder Judiciário", 
o Supremo Tribunal propôs (com a concordância do Tribunal Superior do Tra
balho e do Tribunal Federal de Recursos) que as causas trabalhistas contra 
a União, autarquias e empresas públicas federais voltassem à competência 
da Justiça do Trabalho, reduzida, neste ponto, pela Emenda Constitucional 
n.° 1, de 1969.

É muito provável —  há sintomas nesse sentido —  que essa orientação re
nasça na elaboração da futura Carta Constitucional.

Teremos, nesse caso, os interesses trabalhistas da União (assim como de 
suas autarquias e empresas públicas) julgados, em derradeira instância, no 
âmbito regional.

Isso não nos parece aconselhável. A  União poderá ficar jungida a decisões 
contraditórias entre si, com grave perturbação para o serviço público".

Fácil é concluir que a chamada competência concorrente é supletiva e não 
concorrente. Como se vê, ainda aqui, nem sempre o legislador usa o vocábulo 
adequado...

Certo que se pode ter como exequível essa competência sobre o direito 
material. Tenho minhas reservas quanto à conveniência, como salientei ante
riormente.

Sou favorável a menos leis e mais negociação e penso realmente que a for
mulação da Comissão de Sistematização vai estimular a proliferação de leis
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estaduais do traba lho, com pre juízo inev itáve l para que se negocie, ve ícu lo  m elhor 
que a le i para con c ilia r os in te resses concorren tes.

De qualquer form a, porém , deixo c la ro  que p rocure i expor ao Relator e a 
alguns m em bros da C om issão de S istem atização o meu te m o r quanto ao que se 
fo rm u lou  e a m inha convicção de que os resu ltados serão abso lu tam ente negativos, 
sugerindo seja essa proposta expurgada do te x to  fina l.

No te rre n o  do d ire ito  processual, en tre tan to , ex is tind o  uma legis lação federa l 
predom inante  (ainda que sobre regras mais ge ra is) e uma Justiça  do Trabalho, 
que é federa l, a com petência  estadual para le g is la r sobre proced im en to  não faz 
qualquer sen tido . E, sobre o d ire ito  in s trum en ta l, o que se propõe é o re to rno  a 
épocas que precederam  a 1939, quando cada Estado-m em bro dispunha de seu 
p róp rio  C ódigo de Processo! Parece se r um dos m u itos  equívocos do tex to . Quem 
propôs, por certo , es ta ria  pensando em uma Justiça  do Trabalho estadual e uma 
legis lação do traba lho, substantiva , exc lus ivam en te  estadual. Como is to  não apa
receu no P rojeto, vê-se que há uma incom pa tib ilidade  en tre  os a rtigos 157 e 162, 
tornando-se a p roposta  Inaceitáve l.

Mas, apenas para e fe ito  de argum entação, ace ita ria  que a Justiça  do Trabalho 
fosse  estadual, com legis lação estadual, respe itados os d ire ito s  fundam enta is  
expressos na leg is lação federa l. Veja-se, só pela suposição, com o tudo se desar
rum aria e pergunta-se, desde logo, o custo  absurdo da inovação surrea lis ta .

Na fa lta  de um Tribunal S uperio r do Trabalho, a m atéria  te r ia  que ir  ao Su
prem o Tribunal Federal ou ao novo S uperio r T ribuna l de Justiça , para que os 
d ire ito s  traba lh is tas  não surg issem  com o d ire ito s  m enores na C o ns titu ição , des
m erecedores da m esma pro teção ju r isd ic io n a l dada aos dem ais d ire ito s . A  quan
tidade de processos traba lh is tas  evidencia  o quanto  é im p ra ticáve l essa a lte rna 
t iva  pensada, mas não executada, no P ro je to  Bernardo Cabral.

M esm o que houvesse uma Justiça  Estadual do Trabalho (e onde os Estados 
buscariam  recu rsos para sustentá-la?), e is to  só poderia o co rre r se houvesse uma 
legis lação substan tiva  estadual do traba lho, o T ribuna l S uperio r do Trabalho te r ia  
que con tinua r ex is tind o  com  a com petência  un ificadora  que tem  ou, do con trá rio , 
essa com petência  te r ia  que se r a tribu ída  ao Suprem o Tribunal Federal, o que seria  
desastroso, no m om ento em que a ele se procura dar uma m aior com petência 
para as questões ju ríd ica s  re levantes, sobretudo no plano cons tituc iona l.

Onde houver le i federa l em aplicação, um Tribunal Federal deverá exam inar 
o recurso. Do con trá rio , a p rópria  suprem acia da União e de suas le is  es ta ria  em 
jo go  e, ainda, um bem da unidade nacional, que ex ige a pacificação da d ivergência  
ju ríd ica  po r um trib u n a l superio r.

Estou convencido de que a m anutenção da Justiça  Federal do Trabalho é o 
ob je tivo  do P rojeto, apesar desses escorregões sobre m atéria  processual e con
corrênc ia  le g is la tiva  sobre D ire ito  do Trabalho. Daí to rnar-se desp ic iendo prosse
g u ir  em  análises sob h ip o té tico  tem a.

No que toca à com posição do Tribunal S uperio r do Trabalho, propõe-se 
elevá-la ao qu an tita tivo  de v in te  e c inco m in is tros . Como se to rna im possível 
com por c inco turm as com esse to ta l, s o lic ite i ao Deputado Bernardo Cabral que 
am pliasse o núm ero para v in te  e sete . É o que aguardo no novo tex to .
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Quero, porém, de ixar uma advertência , ou m elhor, o meu g r ito  de a le rta  —  se 
não fo r  rea justada a p rim e ira  instância , a Justiça  do Trabalho con tinuará  Incapaz 
de atender ao que de la se exige.

Nessa próxim a semana, vo lta re i a me encon tra r com  o M in is tro  Paulo Brossard, 
na busca de uma m e lho r es tru tu ração  para a Justiça  do Trabalho, in c lus ive  d iv i
d indo-se o Tribunal S uperio r do Trabalho e os Regionais m aiores e criando-se 
uma Turma só para ju lga r d iss íd ios  co le tivos.

Os d ire ito s  fundam enta is  dos traba lhadores ganham especia l e m erecido re 
levo no Projeto da C o ns titu ição . Inseridos no Títu lo II, trazem -se inovações em 
re lação à C ons titu ição  em v igor.

O preâm bulo do a rtigo  7.° diz que, além  “ de ou tros, são d ire ito s  dos traba 
lhadores", desfazendo, assim , a am biguidade do a rtigo  165, da atual C onstitu ição , 
que assegura os d ire ito s  enum erados, “ além  de ou tros que, nos te rm os da l e i , . . . “ .

Na verdade, a v igen te  C ons titu ição  não tem , no a rtigo  165, som ente d ire ito s  
de e ficác ia  im edia ta, com o ela faz cre r, no caput:, o sa lá rio  m ín im o não tem  a 
"capac idade", apregoada na atual Carta, de “ satis fazer, con fo rm e  as condições 
de cada região, as suas necessidades norm ais (dos traba lhadores) e as de sua 
fa m ília ". A  rea lidade é que o sa lá rio  m ín im o não atende às necessidades de n in
guém, por sua Ins ign ificânc ia . A  in tegração do traba lhador na v ida e no desenvo l
v im en to  da empresa, com a pa rtic ipação nos lucros, é ou tra  qu im era (a rtig o  165, V, 
da C ons titu ição  em v ig o r), o que o traba lhador tem  é uma excessiva ro ta t i
vidade da mão-de-obra que o to rna  um “ transe un te " na em presa. E que d izer das 
colón ias de fé rias , c lín icas  de repouso, recuperação e convalescença, m antidas 
pela União (a rtigo  165, X V III), que a le i jam ais teve  a audácia de regulam entar? 
A  m aioria  dos d ire ito s  que a C ons titu ição  assegurou aos traba lhadores são abso
lu tam ente ignorados ou po r conven iência  po lítica  (v. g. partic ipação nos lucros) 
ou pela inconveniência  da norm a constituc iona l.

A  p lan ilha de d iss íd io  co le tivo  que o A n te p ro je to  endossou, rea lm ente , leva
ria, em rép lica , a se en xe rta r na Carta norm as ju ríd icas  que, usando a gíria , não 
pegariam , inc lus ive  porque não te ria  quem as pagasse.

Os que fa lam  em C onstitu ição  s in té tica  ta lvez este jam  rece iosos de engordá- 
la com prom essas, prom etendo-se mais do que se pode dar, por mais ju s to  que 
seja. Pior que na C ons titu ição  não se prom ete: assegura-se o que não se vai 
cum prir. Veja-se o que se p rev iu  para a dom éstica  no A n tep ro je to .

O a rtigo  7 ª  do S ub s titu tivo , que tra ta  dos "D ire ito s  dos Traba lhadores” , con
fron tado  com a v igen te  C onstitu ição , transfo rm a o atual "d ire ito "  à estab ilidade, 
com indenização ao traba lhador despedido, ou fundo de garantia equ iva lente , em 
três  inc isos:

"I —  con tra to  de traba lho  p ro teg ido con tra  despedida Im otivada ou sem
ju s ta  causa, nos te rm os da le i;

II —  seguro-desem prego, em caso de desem prego invo lun tá rio ;

III —  fundo de garantia de tem po de s e rv iço ;".

Cheguei a fo rm u la r uma proposta  de garantia de em prego, com as ressalvas 
p rev is tas  em le i. Há em pregos que, pela própria  natureza, não adm item  a estab i- 
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lidade: esportistas, artistas, etc., sendo necessário um seguro especial que substi
tua a garantia e que tivesse as limitações estabelecidas em negociação coletiva.
Poderiam, assim, os próprios empregados conquistarem a garantia de emprego
adequada à sua atividade e, na falta de acordo, a Justiça do Trabalho baixaria a 
norma conveniente, deixando sempre em aberto, à negociação futura, o aperfei
çoamento da garantia. Enfim, assegurar-se a estabilidade, igualmente, como alter
nativa, a partir de um período de experiência de três anos, pelo menos, seguido 
de um outro, com a dispensa policiada pela Justiça do Trabalho, condicionada à 
necessidade econômica do empreendimento, disciplina no emprego, etc.

A  solução encontrada no Substitutivo é demasiadamente rígida: a lei irá impor
um padrão de garantia que jamais será aplicado a todos. Provavelmente, pois,
não se vai chegar a lei alguma e teremos, no preceito, o mesmo que acontece 
com a participação nos lucros, norma sem eficácia, o que é injustificável para a 
dignidade e respeitabilidade da Carta Magna.

A desvinculação entre o FGTS e a estabilidade é desejável. Mas, como está, 
realmente, o que não existirá é garantia no emprego.

O seguro-desemprego, limitado aos casos de desemprego involuntário, é de
fensável. A. universalidade do seguro seria inviável. O limite ao desemprego invo
luntário talvez faça com que o Poder Público promova campanha contra a dis
pensa imotivada. O texto proposto esboça uma declaração contrária à dispensa 
imotivada. Se vai pesar nas burras do Governo o pagamento do seguro, será ele 
certamente um inimigo da dispensa imotivada, porque, se ela não for combatida 
eficazmente, o seguro-desemprego irá à bancarrota. Claro que o fortalecimento 
sindical poderá permitir que as associações criem sistemas supletivos de seguro 
a seu cargo, desde que se suprima da legislação a atual proibição de que exer
çam atividade econômica.

Adiante veremos outro erro de técnica legislativa, quando o inciso IV fala 
em salário mínimo familiar mais salário-família (inciso X). Por que dois salários-fa
mília? É preciso lembrar que salário mínimo é obrigação da empresa e esta não 
pode ser transformada em órgão auxiliar da Previdência Social para cobrir as 
necessidades da família.

A  fórmula de resolver problemas, jogando tributos sobre a empresa, é uma 
fase ultrapassada da economia capitalista, porque, afinal, é o trabalhador quem 
vai pagar e o empresário fica como benfeitor. Se o Estado quer criar benefícios, 
que o faça, mas sem onerar a produção, pois eles se tornam ilusórios, aumen
tando os custos da produção, ampliando as dificuldades de exportação e impe
dindo o crescimento do produto interno bruto, sem que, com isto, ganhe o traba
lhador algo significativo. Isto sem falar nos preços internos, sempre pressionados 
pela orgia de benesses que o Poder Público anuncia e que, a serem verdadeiras, 
já estaríamos no melhor dos mundos.

O que o Poder Público realmente precisa fazer, e urgentemente, é reduzir 
os seus gastos e direcioná-los para essa função assistencial, se efetivamente 
quer exercê-la.

Se não quer, deixe que também isto poderá ser resolvido por negociação 
coletiva.
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R eafirm o meu pensam ento: se as pa rtes  fo rem  de ixadas liv re s  para negociar, 
com  d ire ito  de greve, é ev idente , poderão reso lve r m u itos  dos prob lem as que o 
Governo considera seus e que não soluciona, não pe rm itindo , tam bém , que n in 
guém resolva,

O Inc iso VI (garan tia  de salário , a lém  da rem uneração variáve l, quando e x is tir )  
é um fr ív o lo  exe rc íc io  de d izer o óbvio : sa lá rio  m ín im o é o f ix o  que a C o n s titu i
ção garante ; sa lá rio  va riáve l, ga ran tido  quando e x is tir ,  é declaração desnecessária  
e incom preensíve l em  uma C onstitu ição , po is  a função da le i o rd inária  é exata
m en te  ga ran tir a ina lte rab ilidade  dos d ire ito s  já  adqu iridos.

A  pa rtic ipação nos lucros, “ desvinculada da remuneração, con fo rm e  de fin ido  
em le i ou em negociação c o le t iv a ” , cria , apenas, a questão ju ríd ica  de saber se a 
negociação deve esperar a le i o rd inária  ou pode regulá-la independentem ente 
da le i.

Se puder, evidencia-se que a le i é uma condição suspensiva sobre o poder 
negocia i das pa rtes. Não há necessidade de tan ta  cau te la  para p e rm it ir  a nego
ciação co le tiva  neste caso: os traba lhadores nunca fo ram  en tus ias tas da p a rtic i
pação nos lucros, nem o serão tão  cedo, sobretudo em um  País de fa lênc ias , 
concordatas, liqu idações ex tra ju d ic ia is  e tan tas ou tras  fo rm as  de escam otear 
lucros, sem  poss ib ilidade para o traba lhador de e v ita r que a fraude seja fo n te  
de riqueza para quem  a p ra tica .

C re io  que m e lho r seria  de ixa r a pa rtic ipação nos lucros para a negociação 
co le tiva ; não havendo acordo, o poder no rm ativo  seria  acionado e, certam ente , 
func ionaria  com m oderação, dando tem po  às partes para irem  encontrando uma 
m elho r solução para a negociação fu tu ra . N inguém  pensa que a pa rtic ipação é a 
m e lho r fó rm u la  para o traba lhador. Talvez o seja m esm o para o em presário , que 
te rá  um operá rio  mais dinâm ico, p rodu tivo , com olho nos lucros fu tu ro s . A  p a rtic i
pação é, rea lm ente, para o traba lhador, uma fó rm u la  m edíocre de se c r ia r sa lá rio  
ou con tra tá-lo  com  m aiores expecta tivas de p rogresso para ele. D esvinculá-la dos 
salários, pro tege o em pregador, que se libe rta rá  dos encargos p rev idenc iá rios , e o 
empregado, quanto aos encargos fisca is , o que agride o bom senso, pois, rea l
m ente, partic ipação nos lucros é sa lário .

M e lho r s e r ia que a C o ns titu in te  não cuidasse de dar solução a problem as ou 
po lêm icas ju ríd icas . Que conceda a partic ipação nos lucros, sendo negociada, sem 
d izer mais nada. M e lho r faria .

A  rem uneração do serv iço  extrao rd iná rio  ficou  com  o adic iona l de fe rido  à 
negociação co le tiva . Porém, a le i precisa prever um adicional m ínim o, sobretudo 
porque nem todos os traba lhado res terão convenção co le tiva  ou acordo ap licáve l. 
Não sei se seria  oportuno, desde logo, criá -lo  ou de te rm inar que a le i o rd iná
ria  o faça.

Velho v íc io  é a questão do traba lho insalubre . Regula-se, na realidade, a 
venda da saúde pe lo traba lhador, que ganha um adicional para m orre r mais cedo 
ou invalidar-se jovem . A  C onstitu ição  não deveria  prever um adicional para a t iv i
dades insa lubres ou perigosas, uma opção para o p ior. Deveria  haver uma con ju 
gação de m edidas: ad ic iona l e seguro, bem com o cria r ro ta tiv idade na empresa 
lim itando  o tem po de traba lho do em pregado em ta l t ipo  de ativ idade. Como está
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im ped irá  ou d ificu lta rá  o leg is lado r o rd in á rio  ou m esm o as partes, em  negociação, 
de encon tra rem  solução m elho r do que o s im p les  adic iona l.

O a rtig o  7.° parece con te r d ire ito s  dos traba lhadores que não são devidos 
pe lo em pregador: seguro-desem prego, sa lá rio -fam ília , aposentadoria , creches, pré-
esco la r ( inc isos I I , IV, X, XX, XXI).

Não ve jo  um ob je tivo  maior, po is deveria  d isc r im in a r tão só aqueles d ire ito s  
a haver do em pregador. A  m atéria  p rev idenc iá ria  ou ass is tenc ia l pe rtence a ou tro  
tipo  de garantia, cons tituc iona l ou legal.

Parece ce rto  que ninguém  está  pensando em tra n s fe r ir  toda essa agenda 
para o em pregador. Nem poderia sê-lo, porque, m ais uma vez, desarran ja ria  todo 
o s is tem a v igen te . Se se passar ao patrão, vão ser acrescidos custos à produção, 
em ativ idade m acroassis tencia l que jam ais poderá se r atribuída, to ta l ou pa rc ia l
m ente , às empresas.

Deve se r con s titu ído  um sistem a, somando-se o que ex is te  atua lm ente , aper
fe içoando-o, sem sobrecarregar os custos da produção, s im p lesm ente  custeado 
pelo Estado, m ediante rece ita  própria , com o abandono de tanta in trom issão na 
área econôm ica, gera lm ente  com incom petência , corrupção e desperdíc io , como 
se tem  v is to .

A  p ro ib ição de In term ediação da mão-de-obra, a sua locação para a tiv idade 
perm anente , urge ex tirpa r, O Tribunal S uperior do Trabalho baixou Enunciado 
(n. 256) da ju risp rudênc ia , trans fe rind o  o encargo do víncu lo  em pregatíc io  para o 
real tom ador do serv iço , quando u ltrapassados os lim ite s  to le rados pela Lei 
6.019/74, que tan to  com bati quando C onsu lto r do M in is té r io  do Trabalho.

E fetivam ente, o traba lhador está  sendo espo liado pelas agências ou em presas 
de colocação de mão-de-obra, fa lsos em pregadores. T iraram -lhe qualquer v isão de 
progresso, pois, com o m ercadoria, vai passando de uma em presa para ou tra , à 
m edida que os con tra tos  não vão sendo renovados. Sem pre com  sa lá rios  m iserá
ve is , são os bó ias-frias do traba lho  urbano, um escândalo que ach incalha as nor
mas de pro teção ao traba lho  no País.

Jamais v i um lobby tão  bem fo rn ido  de d inhe iro  e va lores defendendo, na 
C o ns titu in te , a m anutenção do s is tem a atual, que vai esm aecendo desde que 
o Governo reso lveu ir  abandonando a con tra tação desse pessoal, para fazer a 
adm issão d ire ta , e a Justiça  do Trabalho com eçou a dar a relação de em prego 
com  o tom ador.

A  pro ib ição  que se m anteve no Pro jeto Bernardo Cabral, so frendo in tensa 
pressão para de le se r retirada , é convincente . Do ponto de v is ta  econôm ico, a 
In term ediação onera o  custo  do serv iço . M as. soc ia lm ente , é im perdoáve l que se 
to le re . A firm am  os lob is tas , nesta a ltu ra, que não se tra ta  de m atéria  'a en tra r 
na C onstitu ição . C re io  que fize ram  bem em ali colocá-la, porque há necessidade 
de e lim in a r a in te rm ed iação, m esm o en tendendo que é um fenôm eno m undial, 
mas com batido. Há necessidade de estudar bem o fenôm eno, represá-lo, contê-lo  
ao m áxim o. A  s im p les pro ib ição não levaria  a nada, porque poderia até se r criado  
um mercado negro de traba lho ilega l. Não há sem elhança en tre  o m ercado de 
traba lho in te rm ed iado e o paralelo do dólar, com o quer fazer c re r para d izer 
que é Im possíve l com batê-lo. A  in term ediação poderá v ice ja r quando há c rise  ou
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recessão, mas, se o empregador que o aceitar for fiscalizado e punido, não se 
criará, efetivamente, o mercado de bóias-frias urbanos. Aparentemente, a melhor 
solução seria os trabalhadores entrarem no mercado com as suas próprias em
presas de mão-de-obra, um similar longínquo dos sindicatos da orla marítima, 
como meio de combater a atual alienação do trabalho, o merchandising organizado, 
que hoje violenta o trabalho no Brasil.

O Anteprojeto trazia benefícios surpreendentes para os domésticos, que saíam 
do muito pouco para o tudo. O atual artigo 8.° discrimina e coloca a questão em 
termos mais reais. Mas, creio que não há evidências de que se trata de matéria 
constitucional. Deveria ficar para regulamentação. Tenho que a Constituinte andou 
certo no recuo que praticou neste campo. Porém, realmente, se se olhar por um 
prisma rigorosamente técnico, quando se chega ao artigo 8.º, vamos verificar que 
as grandes conquistas dos empregados ficam limitadas apenas às massas de tra
balhadores de empresas que produzem a riqueza visível, tudo no bom modelo da 
economia de mercado que, aliás, está extinguindo o trabalho doméstico, fazendo 
com que ele se valorize extremamente, sem nenhum decreto ou norma consti
tucional, mas apenas porque representa uma forma de submissão hierárquica 
medieval, a ponto de demonstrar que o sentimento democrático é mais forte na 
sua versão egoística e bem menos evidente na sua versão altruística.

Reminiscência do escravagismo, o emprego doméstico no País, que todos nós, 
evidentemente, queremos que continue, é a falsa conceituação do sentido familiar. 
Todos pretendem tratar o doméstico como pessoa da família. Do jeito como an
dam as famílias, é bom perguntar-lhe se deseja, realmente, nelas ser integrados 
ou como seus membros considerados ou tidos como empregados contratados e, 
como tal, tratados com dignidade. Aliás, em matéria de família, ouso até dizer 
que somos também meio medievais. E não nos incomodamos com isto, pois o 
nosso sentimento democrático ou intramuros é egoístico. Defendemos o trabalho 
doméstico com a mesma falsa verdade do tempo da absolvição: muitos escravos 
iriam ficar nas fazendas, porque amavam os seus donos. A  realidade foi outra. 
Quase todos se foram tão logo livres. E o trabalhador doméstico de hoje não 
mais alimenta qualquer sentimento de fidelidade patriarcal. A s  exceções servem 
para confirmar a regra.

O Projeto Bernardo Cabral discriminou o trabalho doméstico e o fez com a 
cautela que o problema impõe, considerando que, se onerado o patrão, acabaria 
por correr para os congelados, diaristas, etc., engrossando a prostituição ou outro 
tipo de atividade menos defensável, eis que se trata, a rigor, de mão-de-obra 
pouco qualificada, em regra. Alguns direitos deveriam ser-lhes garantidos, a meu 
ver, entre eles o fundo de garantia e uma previdência integral.

Creio que já esgotei a paciência do auditório, tolerante e educado que veio 
me ouvir.
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